
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

EMENDA MODIFICATIVA 
DE PLENÁRIO A- '2_ 

Ao Substitutivo ao Projeto de Resolução n° 9, 
de 2019, que altera o Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Toledo. 

Os Vereadores que esta subscrevem, nos termos da alínea "h" do inciso 
II do artigo 147, combinado com o § 2° do artigo 145, ambos do Regimento Interno 
desta Casa, vêm apresentar Emenda Modificativa de Plenário ao Substitutivo do 
Projeto de Resolução n° 9, de 2019. 

O artigo 2° do Substitutivo ao Projeto de Resolução n° 9, de 2019, passa 
a vigorar com a acrescido das seguintes alterações: 

"Art. 37 - 

§ 1° - Em até 7 (sete) dias da apresentação da notícia, o presidente do 
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, em reunião, respeitada a necessária 
alternância, designará relator para, em até 7 (sete) dias apresentar seu voto, sendo o 
parecer submetido à votação do Conselho, que manifestar-se-á pelo: 

I - indeferimento, se não atendidos os requisitos de admissibilidade ou inepta; 
II - deferimento, se atendidos os requisitos de admissibilidade, instaurando a 

Representação e seu processamento. 

Art. 59 - 
... 
§ 4° - 
I — condenado em processo disciplinar com a suspensão temporária do 

exercício do mandato por ato atentatório ou incompatível com o decoro parlamentar; 

Art. 98-..  
... 
§4° - Em caso de rejeição do parecer do relator, o presidente da comissão, na 

mesma reunião, nomeará novo relator para que, até a reunião ordinária subsequente, 
apresente parecer contendo a posição majoritária na comissão sobre a matéria 
externada. 
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Art. 186 - 

§ 1°- Aprovada o requerimento de urgência a que se refere o inciso lido caput 
do artigo anterior, a partir desta data, a matéria tramitará em regime de urgência. 

Art. 252 - 
§ 1° - Lido em Plenário, o projeto será publicado na rede mundial de 

computadores." 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, 16 de setembro de 2019. 

GABRIEL BAIERLE 	OLINDA FIORENTIN 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  


	00000001
	00000002

